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O Senhor ARTHUR BALLERIftlI, Prefeito Municipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária LYGIA LEITE STOCKLER PINTO 
Escrituraria Sênior, Padrao "K**, lotada no Setor de Tributa - 
ção do Departamento de Finanças, da Prefeitura Municipal, 01 
(hum) dia de licença para tratamento de saude, referente ao 
dia 27/06/80, conforme pedido feito em requerimento protocola 
do sob o nS 2613, de 30 de junho de 1980, que recebeu o se
guinte despacho: MOeferidoM, face à informação do Setor de Pes 
soai.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 01 de jû Jip de 1960

ARTfjilR BALLERÍNI/
Pre/eito Municipal «

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Cerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal em IB de julho de 1980.
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MARIA ANTDNIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais<


